PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 431 DE 07 DE JULHO DE 1972.

INSTITUI A COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE A DÍVIDA ATIVA.

JOSÉ URBANO RAUBER, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO, DO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Salvador do Sul, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica instituído a partir do primeiro trimestre do corrente exercício, a cobrança de correção monetária, sobre os tributos lançados em Dívida Ativa.

Artigo 2º - 
Os índices para correção monetária, serão baseados nas portarias baixadas pelo Ministério do Planejamento e Coordenação.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 DE JULHO DE 1972.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        José Urbano Rauber







                         Vice - Prefeito em exercício

